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PORTARTA No 34/2025 DE 28 DE MAIO DE 202[

"Dispõe sohre a alteraçãa da data da 1A^ sessão
ordinária"

A Câmara lrlunicipal de Conquista, Estado de Minas Gerais, neste ato
representado pelo seu presidente, Airton Lucas de Oliveira, no exercício das suas
atribuiçÕes legais e constitucionais, especificamente no artigo 87, incisos lle lX da Lei
Orgânica do Município de Conquista c/c artigo go, § 30, do Regimento lnterno da
Câmara Municipal.

Considerando que a 10â Sessão Ordinária da Câmara Municipal de
Conquista recairá na data de 09 de junho de 2025.

Considerando a impossibilidade de comparecimento de alguns
vereadores na referida data e conforme acordado entre os edis,

RES-OLVE:

ArL í". Fica alterada a data da 10a Sessão Ordinária da Câmara Municipal
de Conquista para o dia 06 de junho de 2025 (sexta-feira), às 18h, permanecendo
inalterado o local.

Esta portaria entra em vigor na data publicação,dê sua
revogadas

Aúigo 2u -
disposiçÕes

Registre-se. Pubtique-se. Cumpra-se.
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